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O Congresso Nacional decreta: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º É o Poder Executivo autorizado a constituir, conforme disposições desta 

Lei, o Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste (BDCO), como empresa pública, 

sob a forma de sociedade por ações, com capital exclusivo da União, vinculado ao 

Ministério da Fazenda. 

§ 1° O BDCO é instituição financeira, nos termos da Lei nº 4.595, de 31 de 

dezembro de 1964, e da regulamentação específica estabelecida pelo Conselho 

Monetário Nacional. 

§ 2° O BDCO terá prazo de duração indeterminado, com área de atuação restrita 

aos Estados de Mato Grosso, Mato Grosso do Sul e Goiás e ao Distrito Federal, e sede 

e foro na cidade de Brasília, Distrito Federal. 

§ 3° O BDCO será organizado e atuará de acordo com seu estatuto social, 

obedecendo às linhas gerais consubstanciadas na presente Lei e na legislação 

aplicável. 

§ 4º O BDCO integra o Sistema Nacional de Crédito Rural (SNCR) na condição 

de órgão vinculado auxiliar. 

Art. 2º A União integralizará o capital social do BDCO e promoverá a 

constituição inicial de seu patrimônio por meio de capitalização em dinheiro. 

 

CAPÍTULO II 

DA MISSÃO INSTITUCIONAL 

 

Art. 3º O BDCO tem como finalidade a promoção do desenvolvimento regional 

e a integração competitiva da base produtiva regional nas economias nacional e 

internacional, considerado o Plano Regional de Desenvolvimento do Centro-Oeste. 

Art. 4º O BDCO exercerá suas funções e desenvolverá suas atividades em 

estreita colaboração com os órgãos governamentais e entidades privadas envolvidos 

com o desenvolvimento da Região Centro-Oeste, em especial com a Superintendência 

de Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco), de forma a harmonizar, compatibilizar 

e potencializar as respectivas ações. 

Parágrafo único. Para os fins previstos neste artigo, caberá ao BDCO o exercício 

das funções de instituição financeira federal de caráter regional responsável pela 

administração do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), em 

programas de financiamento ao setor produtivo  da Região Centro-Oeste, nos termos 

da alínea “c” do inciso I do art. 159 da Constituição Federal e da Lei nº 7.827, de 27 de 

setembro de 1989, respeitado o disposto nesta Lei. 

Art. 5º Observado o disposto no art. 4°, compete ao BDCO: 
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I – a concessão de financiamentos para investimento, capital de giro associado a 

projetos de investimento, custeio agropecuário e, excepcionalmente, nas condições 

determinadas pelo Conselho Deliberativo da Sudeco, capital de giro não associado; 

II – a prestação de serviços de administrador de fundos de desenvolvimento, 

observado o disposto no art. 35 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000; 

III – a prestação de serviços de análise e seleção de projetos de investimento no 

âmbito dos programas de desenvolvimento regional geridos pela Sudeco; 

IV – a prestação de serviços de assessoria e consultoria visando implantação e 

modernização tecnológica de setores econômicos e de projetos de investimento na 

Região. 

Parágrafo único. As funções e as atividades do BDCO poderão ser executadas de 

forma direta ou indireta, ficando expressamente autorizado: 

I – a contratação de serviços e a elaboração de convênios e de contratos 

operacionais com entidades públicas e privadas para esse fim, na forma da legislação 

em vigor; 

II – o repasse de recursos do FCO a outras instituições autorizadas a funcionar 

pelo Banco Central do Brasil. 

 

CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO INSTITUCIONAL 

 

Art. 6º São órgãos do BDCO: 

I – a Assembleia Geral; 

II – o Conselho de Administração; 

III – a Diretoria Executiva; 

IV – o Conselho Fiscal. 

Art. 7º A administração do BDCO competirá ao Conselho de Administração e à 

Diretoria Executiva. 

§ 1º O Conselho de Administração será composto de 5 (cinco) membros, eleitos 

pela Assembleia Geral, sendo: 

I – 1 (um) representante do Ministro de Estado da Fazenda, que será o Presidente 

do Colegiado; 

II – o Presidente do BDCO, que será o Vice-Presidente do Colegiado; 

III – 1 (um) representante do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; 

IV – 1 (um) representante do Ministério da Integração Nacional; 

V – o Superintendente da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste 

(Sudeco). 

§ 2º O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu presidente ou pela maioria de 

seus membros. 

§ 3º A Diretoria Executiva será composta de 4 (quatro) membros, sendo 1 (um) 

presidente e 3 (três) diretores, eleitos pelo Conselho de Administração e nomeados 
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pelo Ministro de Estado da Fazenda dentre pessoas de notório conhecimento e de 

ilibada reputação. 

§ 4º Cabe ao presidente ou, em sua ausência, a outro diretor a representação do 

BDCO, como instituição financeira administradora do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Centro-Oeste, no Conselho Deliberativo de Desenvolvimento do 

Centro-Oeste, no âmbito da Sudeco. 

§ 5º O estatuto social do BDCO disciplinará a competência dos órgãos de 

administração, bem como as diretrizes para avaliação de desempenho, e sua 

responsabilidade e prazos de gestão. 

Art. 8º O Conselho Fiscal do BDCO será constituído de 3 (três) membros, e 

respectivos suplentes, eleitos, anualmente, pela Assembleia Geral Ordinária, permitida 

sua reeleição, sendo: 

I – 2 (dois) membros indicados pelo Ministério da Fazenda; 

II – 1 (um) membro indicado pelo Ministério da Integração Nacional. 

§ 1º O Conselho Fiscal reunir-se-á, ordinariamente, a cada mês e, 

extraordinariamente, sempre que convocado pelo seu presidente. 

§ 2º O estatuto social disciplinará a competência e o funcionamento do Conselho 

Fiscal. 

CAPÍTULO IV 

DAS FONTES DE RECURSOS 

 

Art. 9º Constituem recursos do BDCO, além dos próprios, os provenientes de: 

I – dotações orçamentárias, transferências e repasses da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios; 

II – depósitos interfinanceiros vinculados a operações de microfinanças; 

III – empréstimos e repasses de instituições, de organismos e de fundos de 

financiamento, nacionais e estrangeiros; 

IV – remuneração pela administração de fundos de financiamentos; 

V – remuneração pela prestação de serviços; 

VI – retornos e resultados de suas operações; 

VII – doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados. 

 

CAPÍTULO V 

DAS SALVAGUARDAS INSTITUCIONAIS E ADMINISTRATIVAS 

 

Art. 10. Ao BDCO são vedados: 

I – o acesso às linhas de assistência financeira e de redesconto do Banco Central 

do Brasil; 

II – o acesso à conta Reservas Bancárias no Banco Central do Brasil; 

III – a captação de recursos junto ao público; 
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IV – a concessão de empréstimos e financiamentos com remuneração inferior ao 

custo de captação, somado às despesas operacionais e a um prêmio pelo risco da 

operação; 

V – a contratação de depósitos interfinanceiros, na qualidade de depositário, 

exceto os vinculados a operações de microfinanças;  

VI – a participação acionária, direta ou indireta, no País ou no exterior, em 

instituições financeiras ou em sociedades não financeiras controladas, direta ou 

indiretamente, pela União ou por unidade da Federação; e 

VII – a prestação de garantias em operações não compatíveis com as finalidades 

descritas no art. 3º. 

 

CAPÍTULO VI 

DA ADMINISTRAÇÃO E INSTALAÇÃO 

 

Art. 11. É a União autorizada a dar garantias às operações de créditos do BDCO 

relativas à tomada de empréstimos em bancos ou agências de fomento, nacionais e 

estrangeiros, nos termos da legislação aplicável. 

Art. 12. O BDCO sujeitar-se-á ao regime jurídico próprio das empresas privadas, 

inclusive quanto aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários. 

Art. 13. A contratação de obras, serviços, compras e alienações será precedida de 

procedimento licitatório, na forma da legislação vigente. 

Art. 14. O BDCO sujeitar-se-á à fiscalização, conforme a legislação vigente. 

Art. 15. O regime jurídico do pessoal do BDCO será o da Consolidação das Leis 

do Trabalho e respectiva legislação complementar. 

Art. 16. A contratação  de  pessoal  efetivo  do  BDCO   far-se-á  por  meio de 

concurso público de provas ou de provas e títulos, observadas as normas específicas 

editadas pelo Conselho de Administração. 

§ 1º Para fins de sua implantação, o BDCO poderá realizar contratação de 

pessoal técnico e administrativo por tempo determinado, na forma do inciso IX do 

caput do art. 37 da Constituição Federal, observada a legislação em vigor. 

§ 2º Considera-se como necessidade temporária de excepcional interesse público 

a contratação de pessoal técnico e administrativo por tempo determinado, 

imprescindível ao funcionamento inicial do BDCO, a critério do Conselho de 

Administração. 

 

CAPÍTULO VII 

DA TRANSIÇÃO NA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FCO 

 

Art. 17. Serão mantidos no Banco do Brasil S.A. os recursos a ele repassados na 

forma e nos efeitos do art. 9°-A da Lei n.° 7.827, de 27 de setembro de 1989, por um 

período mínimo de 15 (quinze) anos, a contar da instalação e entrada em 

funcionamento do BDCO. 
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§ 1º A partir do décimo sexto ano, o Banco do Brasil S.A. deverá devolver os 

recursos de que trata o caput ao Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste (FCO), respeitados os cronogramas de retorno das operações de crédito, 

inclusive quando prorrogadas e/ou renegociadas, na forma definida em contrato 

específico, a ser celebrado no prazo de até 90 (noventa) dias, contado da instalação e 

entrada em funcionamento do BDCO. 

§ 2º O Banco do Brasil S.A. poderá reaplicar os saldos diários das 

disponibilidades, a remuneração desses saldos e os retornos e os resultados das 

aplicações das operações de crédito dos recursos de que trata o caput, na forma 

definida no contrato específico de que trata o § 1º. 

 

CAPÍTULO VIII 

GESTÃO DOS FUNDOS CONSTITUCIONAIS DE FINANCIAMENTO 

 

Art. 18. Os arts. 7º, 9º, 13, 15 e 16 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

com a redação dada pela Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001, e pela Medida 

Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 7º A Secretaria do Tesouro Nacional liberará ao Ministério 

da Integração Nacional, nas mesmas datas e, no que couber, 

segundo a mesma sistemática adotada na transferência dos recursos 

dos Fundos de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, os valores destinados aos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, cabendo 

ao Ministério da Integração Nacional, observada essa mesma 

sistemática, repassar os recursos diretamente em favor das 

instituições financeiras federais de caráter regional. 

.............................................................................................” (NR) 

“Art. 9º ........................................................................................... 

§ 1° Nas operações realizadas nos termos deste artigo: 

I – observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 

10.177, de 12 de janeiro de 2001; 

II – o banco administrador e a instituição recebedora do repasse 

compartilharão del credere de até 6% (seis por cento) ao ano; 

III – o del credere de que trata o inciso II: 

a) está contido nos encargos a que se refere o inciso I;  

b) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido 

por fundos de aval; 

IV – as instituições recebedoras dos repasses assumirão o risco 

operacional das operações de crédito concedidas aos mutuários, 

ficando responsáveis pelo retorno aos bancos administradores dos 
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recursos repassados, independentemente do pagamento pelo 

tomador final. 

§ 2° Nas operações de repasse a instituições financeiras públicas 

federais, as instituições recebedoras do repasse são responsáveis 

pelo retorno ao Fundo dos recursos aplicados, ficando os bancos 

administradores exonerados de qualquer risco. 

§ 3° As instituições administradoras não farão jus a del credere 

nas operações de repasse de que trata o § 2°. 

§ 4° Nas operações de financiamento realizadas pelas 

instituições financeiras, com recursos repassados nos termos deste 

artigo, não incidem o Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio 

e Seguro, ou relativas a Títulos e Valores Mobiliários (IOF), a 

Contribuição para o PIS/Pasep e a Contribuição para o 

Financiamento da Seguridade Social (Cofins).” (NR) 

“Art. 13. A administração dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste será distinta e 

autônoma e, observadas as atribuições previstas em lei, exercida 

pelos seguintes órgãos: 

........................................................................................................ 

III – instituição financeira federal de caráter regional.” (NR) 

“Art. 15. São atribuições de cada uma das instituições 

financeiras federais de caráter regional, nos termos da lei: 

.............................................................................................” (NR) 

“Art. 16. O Banco da Amazônia S.A. (Basa), o Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. (BNB) e o Banco de Desenvolvimento do 

Centro-Oeste (BDCO) são os administradores do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte (FNO), do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e do Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO), 

respectivamente. 

.............................................................................................” (NR) 

Art. 19. A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 20-A: 

“Art. 20-A. Os bancos administradores dos fundos 

constitucionais de financiamento farão jus a taxa de administração 

de 3% a.a. (três por cento ao ano) sobre o patrimônio líquido dos 

respectivos Fundos, apropriada mensalmente. 

§ 1º A taxa de administração de que trata o caput fica limitada, 

em cada exercício, a 20% (vinte por cento) do valor das 

transferências de que trata a alínea “c” do inciso I do art. 159 da 

Constituição Federal, realizadas pelo Tesouro Nacional a cada um 

dos bancos administradores. 
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§ 2° Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem 

jus os bancos administradores, serão deduzidos do patrimônio 

líquido dos Fundos Constitucionais os valores repassados aos 

bancos administradores, nos termos do art. 9°-A desta Lei, e 85% 

(oitenta e cinco por cento) dos valores repassados às instituições 

financeiras na forma do art. 9º desta Lei.” 

 

CAPÍTULO IX 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Art. 20. O Poder Executivo, para fins de observância do estabelecido no art. 17 

da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, estimará a despesa decorrente 

desta Lei, a qual será compensada pela margem de expansão das despesas obrigatórias 

de caráter continuado explicitada na lei de diretrizes orçamentárias, e a incluirá no 

projeto de lei orçamentária para o exercício seguinte ao de sua promulgação. 

Art. 21. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do exercício seguinte ao de sua 

promulgação. 

Art. 22. Revoga-se o art. 13 da Medida Provisória nº 2.199-14, de 24 de agosto 

de 2001. 

 

Senado Federal, em  18 de dezembro de 2009 

 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
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Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
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o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  
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XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 
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Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VI 

Da Repartição das Receitas Tributárias 
............................................................................................................................................. 
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Art. 159. A União entregará:  

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 55, de 2007) 

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Estados e do Distrito Federal;  

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 

Municípios;  

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor 

produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras 

de caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 

assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à região, na forma 

que a lei estabelecer;  

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no 

primeiro decêndio do mês de dezembro de cada ano; (Alínea acrescida pela Emenda 

Constitucional nº 55, de 2007) 

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por 

cento aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 

exportações de produtos industrializados;  

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 

Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que refere o inciso II, c, do 

referido parágrafo. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 44, de 2004) 

§ 1º Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no 

inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 

natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 

disposto nos arts. 157, I, e 158, I.  

§ 2º A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte 

por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 

distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de partilha 

nele estabelecido.  

§ 3º Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 

recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no art. 

158, parágrafo único, I e II.  

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, 

vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 

mencionado inciso. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao emprego dos 

recursos atribuídos, nesta Seção, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, neles 

compreendidos adicionais e acréscimos relativos a impostos.  

Parágrafo único. A vedação prevista neste artigo não impede a União e os Estados 

de condicionarem a entrega de recursos: (Parágrafo único com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 29, de 2000) 
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I – ao pagamento de seus créditos, inclusive de suas autarquias; (Inciso acrescido 

pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/00) 

II – ao cumprimento do disposto no art. 198, § 2º, incisos II e III. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 2000) 

............................................................................................................................................. 

 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
 

Art. 34. O sistema tributário nacional entrará em vigor a partir do primeiro dia do 

quinto mês seguinte ao da promulgação da Constituição, mantido, até então, o da Constituição 

de 1967, com a redação dada pela Emenda n.º 1, de 1969, e pelas posteriores.  

§ 1º Entrarão em vigor com a promulgação da Constituição os arts. 148, 149, 150, 

154, I, 156, III, e 159, I, c , revogadas as disposições em contrário da Constituição de 1967 e 

das Emendas que a modificaram, especialmente de seu art. 25, III.  

§ 2º O Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e o Fundo de 

Participação dos Municípios obedecerão às seguintes determinações:  

I - a partir da promulgação da Constituição, os percentuais serão, respectivamente, 

de dezoito por cento e de vinte por cento, calculados sobre o produto da arrecadação dos 

impostos referidos no art. 153, III e IV, mantidos os atuais critérios de rateio até a entrada em 

vigor da lei complementar a que se refere o art. 161, II;  

II - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Estados e do Distrito 

Federal será acrescido de um ponto percentual no exercício financeiro de 1989 e, a partir de 

1990, inclusive, à razão de meio ponto por exercício, até 1992, inclusive, atingindo em 1993 o 

percentual estabelecido no art. 159, I, a ; 

III - o percentual relativo ao Fundo de Participação dos Municípios, a partir de 

1989, inclusive, será elevado à razão de meio ponto percentual por exercício financeiro, até 

atingir o estabelecido no art. 159, I, b . 

§ 3º Promulgada a Constituição, a União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios poderão editar as leis necessárias à aplicação do sistema tributário nacional nela 

previsto.  

§ 4º As leis editadas nos termos do parágrafo anterior produzirão efeitos a partir 

da entrada em vigor do sistema tributário nacional previsto na Constituição.  

§ 5º Vigente o novo sistema tributário nacional, fica assegurada a aplicação da 

legislação anterior, no que não seja incompatível com ele e com a legislação referida nos §§ 

3º e 4º.  

§ 6º Até 31 de dezembro de 1989, o disposto no art. 150, III, b , não se aplica aos 

impostos de que tratam os arts. 155, I, a e b , e 156, II e III, que podem ser cobrados trinta 

dias após a publicação da lei que os tenha instituído ou aumentado.  

§ 7º Até que sejam fixadas em lei complementar, as alíquotas máximas do 

imposto municipal sobre vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos não excederão a 

três por cento.  

§ 8º Se, no prazo de sessenta dias contados da promulgação da Constituição, não 

for editada a lei complementar necessária à instituição do imposto de que trata o art. 155, I, b , 

os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio celebrado nos termos da Lei 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354961&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_1850 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-6689/2009 
 

 

15 

Complementar n.º 24, de 7 de janeiro de 1975, fixarão normas para regular provisoriamente a 

matéria.  

§ 9º Até que lei complementar disponha sobre a matéria, as empresas 

distribuidoras de energia elétrica, na condição de contribuintes ou de substitutos tributários, 

serão as responsáveis, por ocasião da saída do produto de seus estabelecimentos, ainda que 

destinado a outra unidade da Federação, pelo pagamento do imposto sobre operações relativas 

à circulação de mercadorias incidente sobre energia elétrica, desde a produção ou importação 

até a última operação, calculado o imposto sobre o preço então praticado na operação final e 

assegurado seu recolhimento ao Estado ou ao Distrito Federal, conforme o local onde deva 

ocorrer essa operação.  

§ 10. Enquanto não entrar em vigor a lei prevista no art. 159, I, c , cuja 

promulgação se fará até 31 de dezembro de 1989, é assegurada a aplicação dos recursos 

previstos naquele dispositivo da seguinte maneira:  

I - seis décimos por cento na Região Norte, através do Banco da Amazônia S.A.;  

II - um inteiro e oito décimos por cento na Região Nordeste, através do Banco do 

Nordeste do Brasil S.A.;  

III - seis décimos por cento na Região Centro-Oeste, através do Banco do Brasil 

S.A.  

§ 11. Fica criado, nos termos da lei, o Banco de Desenvolvimento do Centro-

Oeste, para dar cumprimento, na referida região, ao que determinam os arts. 159, I, c , e 192, 

§ 2º, da Constituição.  

§ 12. A urgência prevista no art. 148, II, não prejudica a cobrança do empréstimo 

compulsório instituído, em benefício das Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobrás), pela 

Lei n.º 4.156, de 28 de novembro de 1962, com as alterações posteriores.  

 

Art. 35. O disposto no art. 165, § 7º, será cumprido de forma progressiva, no 

prazo de até dez anos, distribuindo-se os recursos entre as regiões macroeconômicas em razão 

proporcional à população, a partir da situação verificada no biênio 1986-87.  

§ 1º Para aplicação dos critérios de que trata este artigo, excluem-se das despesas 

totais as relativas:  

I - aos projetos considerados prioritários no plano plurianual;  

II - à segurança e defesa nacional;  

III - à manutenção dos órgãos federais no Distrito Federal;  

IV - ao Congresso Nacional, ao Tribunal de Contas da União e ao Poder 

Judiciário;  

V - ao serviço da dívida da administração direta e indireta da União, inclusive 

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público federal.  

§ 2º Até a entrada em vigor da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º, I 

e II, serão obedecidas as seguintes normas:  

I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do primeiro exercício 

financeiro do mandato presidencial subseqüente, será encaminhado até quatro meses antes do 

encerramento do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da 

sessão legislativa;  

II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encaminhado até oito meses e 

meio antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o 
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encerramento do primeiro período da sessão legislativa;  

III - o projeto de lei orçamentária da União será encaminhado até quatro meses 

antes do encerramento do exercício financeiro e devolvido para sanção até o encerramento da 

sessão legislativa.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

  
LEI Nº 4.595, DE 31 DE DEZEMBRO DE 1964 

 
Dispõe sobre a Política e as Instituições 

Monetárias, Bancárias e Creditícias, cria o 

Conselho Monetário Nacional e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL 

 

Art. 1º O Sistema Financeiro Nacional, estruturado e regulado pela presente Lei, 

será constituído:  

I - do Conselho Monetário Nacional;  

II - do Banco Central do Brasil; (Denominação alterada conforme o Decreto-Lei 

nº 278, de 28/2/1967) 

III - do Banco do Brasil S.A.;  

IV - do Banco Nacional do Desenvolvimento Econômico e Social; (Denominação 

alterada conforme Decreto-lei nº 1.940, de 25/5/1982) 

V - das demais instituições financeiras públicas e privadas.  

 

CAPÍTULO II 

DO CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL 

 

Art. 2º Fica extinto o Conselho da atual Superintendência da Moeda e do Crédito, 

e criado, em substituição, o Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de formular a 

política da moeda e do crédito como previsto nesta lei, objetivando o progresso econômico e 

social do País.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989 
 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da 
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Constituição Federal, institui o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Norte - 

FNO, o Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo 

Constitucional de Financiamento do Centro-

Oeste - FCO, e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

III - DOS RECURSOS E APLICAÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 7º A Secretaria do Tesouro Nacional liberará ao Ministério da Integração 

Nacional, nas mesmas datas e, no que couber, segundo a mesma sistemática adotada na 

transferência dos recursos dos Fundos de Participação dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, os valores destinados aos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do 

Nordeste e do Centro-Oeste, cabendo ao Ministério da Integração Nacional, observada essa 

mesma sistemática, repassar os recursos diretamente em favor das instituições federais de 

caráter regional e do Banco do Brasil S.A. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.177, de 12/1/2001) 

Parágrafo único. O Ministério da Fazenda informará, mensalmente, ao Ministério 

da Integração Nacional, às respectivas superintendências regionais de desenvolvimento e aos 

bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento a soma da arrecadação 

do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e do imposto sobre produtos 

industrializados, o valor das liberações efetuadas para cada Fundo, bem como a previsão de 

datas e valores das 3 (três) liberações imediatamente subseqüentes. (Parágrafo único com 

redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

 

Art. 8º Os Fundos gozarão de isenção tributária, estando os seus resultados, 

rendimentos e operações de financiamento livres de qualquer tributo ou contribuição, 

inclusive o imposto sobre operações de crédito, imposto sobre renda e proventos de qualquer 

natureza e as contribuições do PIS, PASEP e FINSOCIAL.  

 

Art. 9º Observadas as diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Integração 

Nacional, os bancos administradores poderão repassar recursos dos Fundos Constitucionais a 

outras instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil, com capacidade 

técnica comprovada e com estrutura operacional e administrativa aptas a realizar, em 

segurança e no estrito cumprimento das diretrizes e normas estabelecidas, programas de 

crédito especificamente criados com essa finalidade. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.177, de 12/1/2001) 
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Art. 9º-A Os recursos dos Fundos Constitucionais poderão ser repassados aos 

próprios bancos administradores, para que estes, em nome próprio e com seu risco exclusivo, 

realizem as operações de crédito autorizadas por esta Lei e pela Lei nº 10.177, de 12 de 

janeiro de 2001.  

§ 1º O montante dos repasses a que se referem o caput estará limitado a proporção 

do patrimônio líquido da instituição financeira, fixada pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais se subordina à 

manutenção da proporção a que se refere o § 3º e independe do adimplemento, pelos 

mutuários, das obrigações contratadas pelas instituições financeiras com tais recursos.  

§ 3º O retorno dos recursos aos Fundos Constitucionais, em decorrência de 

redução do patrimônio líquido das instituições financeiras, será regulamentado  pelo Conselho 

Monetário Nacional.  

§ 4º Nas operações realizadas nos termos deste artigo: 

I - observar-se-ão os encargos estabelecidos no art. 1º da Lei nº 10.177, de 2001; e 

II - o "del credere" das instituições financeiras: 

a) fica limitado a seis por cento ao ano; 

b) está contido nos encargos a que se refere o inciso I; e 

c) será reduzido em percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de 

aval.  

§ 5º Os saldos diários das disponibilidades relativas aos recursos transferidos nos 

termos do caput serão remunerados pelas instituições financeiras com base na taxa extra-

mercado divulgada pelo Banco Central do Brasil.  

§ 6º Os recursos transferidos e utilizados em operações de crédito serão 

remunerados pelos encargos pactuados com os mutuários, deduzido o "del credere" a que se 

refere o § 4º, inciso II;  

§ 7º Os bancos administradores deverão manter sistema que permita consolidar as 

disponibilidades e aplicações dos recursos, independentemente de estarem em nome do Fundo 

Constitucional ou da instituição financeira.  

§ 8º As instituições financeiras, nas operações de financiamento realizadas nos 

termos deste artigo, gozam da isenção tributária a que se refere o art. 8º desta Lei.  

§ 9º Poderão ser considerados, para os efeitos deste artigo, os valores que já 

tenham sido repassados às instituições financeiras e as operações de crédito respectivas.  

§ 10. Na hipótese do § 9º: 

I - não haverá risco de crédito para as instituições financeiras nas operações 

contratadas até 30 de novembro de 1998;  

II - nas operações contratadas de 1º de dezembro de 1998 a 30 de junho de 2001, 

o risco de crédito das instituições financeiras fica limitado a cinqüenta por cento; e 

III - o del credere das instituições financeiras, mantendo-se inalterados os 

encargos pactuados com os mutuários: 

a) fica reduzido a zero para as operações a que se refere o inciso I; e 

b) fica limitado a três por cento para as operações a que se refere o inciso II.  

§ 11. Para efeito do cálculo da taxa de administração a que fazem jus os bancos 

administradores, serão deduzidos do patrimônio líquido dos Fundos Constitucionais os 

valores repassados às instituições financeiras, nos termos deste artigo. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 2.196-3, de 24/8/2001) 
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............................................................................................................................................ 

 

V - DA ADMINISTRAÇÃO 

 

Art. 13. A administração dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, 

Nordeste e Centro-Oeste será distinta e autônoma e, observadas as atribuições previstas em 

lei, exercida pelos seguintes órgãos: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.177, de 12/1/2001) 

I - Conselho Deliberativo das Superintendências de Desenvolvimento da 

Amazônia, do Nordeste e do Centro- Oeste;  (Inciso com redação pela Lei Complementar nº 

129, de 8/1/2009) 

II - Ministério da Integração Nacional; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.177, de 12/1/2001) 

III - instituição financeira de caráter regional e Banco do Brasil S.A. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

 

Art. 14. Cabe ao Conselho Deliberativo da respectiva superintendência de 

desenvolvimento das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades e programas de 

financiamento dos Fundos Constitucionais de Financiamento, em consonância com o 

respectivo plano regional de desenvolvimento; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

II - aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas de 

financiamento de cada Fundo para o exercício seguinte, estabelecendo, entre outros 

parâmetros, os tetos de financiamento por mutuário; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

III - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias 

ao cumprimento das diretrizes estabelecidas e à adequação das atividades de financiamento às 

prioridades regionais; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

IV - encaminhar o programa de financiamento para o exercício seguinte, a que se 

refere o inciso II do caput deste artigo, juntamente com o resultado da apreciação e o parecer 

aprovado pelo Colegiado, à Comissão Mista permanente de que trata o § 1º do art. 166 da 

Constituição Federal, para conhecimento e acompanhamento pelo Congresso Nacional. 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

Parágrafo único. Até o dia 30 de outubro de cada ano, as instituições financeiras 

federais de caráter regional encaminharão, à apreciação do Conselho Deliberativo da 

respectiva superintendência de desenvolvimento regional, a proposta de aplicação dos 

recursos relativa aos programas de financiamento para o exercício seguinte, a qual será 

aprovada até 15 de dezembro.  

 

Art. 14-A. Cabe ao Ministério da Integração Nacional estabelecer as diretrizes e 

orientações gerais para as aplicações dos recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de forma a compatibilizar os programas de 

financiamento com as orientações da política macroeconômica, das políticas setoriais e da 
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Política Nacional de Desenvolvimento Regional. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

Parágrafo único. O Ministério da Integração Nacional exercerá as competências 

relativas aos Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento das Regiões 

Norte e Nordeste, de que trata o art. 14 desta Lei, até que sejam instalados os mencionados 

Conselhos. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.524, de 24/9/2007) 

 

Art. 15. São atribuições de cada uma das instituições financeiras federais de 

caráter regional e do Banco do Brasil S.A., nos termos da lei: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

I - aplicar os recursos e implementar a política de concessão de crédito de acordo 

com os programas aprovados pelos respectivos Conselhos Deliberativos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

II - definir normas, procedimentos e condições operacionais próprias da atividade 

bancária, respeitadas, dentre outras, as diretrizes constantes dos programas de financiamento 

aprovados pelos Conselhos Deliberativos de cada Fundo; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 10.177, de 12/1/2001) 

III - analisar as propostas em seus múltiplos aspectos, inclusive quanto à 

viabilidade econômica e financeira do empreendimento, mediante exame da correlação 

custo/benefício, e quanto à capacidade futura de reembolso do financiamento almejado, para, 

com base no resultado dessa análise, enquadrar as propostas nas faixas de encargos e deferir 

créditos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

IV - formalizar contratos de repasses de recursos na forma prevista no art. 9º; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos 

recursos e aplicações ao Ministério da Integração Nacional e aos respectivos conselhos 

deliberativos; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

VI - exercer outras atividades inerentes à aplicação dos recursos e à recuperação 

dos créditos, inclusive a de renegociar dívidas, nos termos definidos nos arts. 15-B, 15-C e 

15-D desta Lei. (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.945, de 4/6/2009) 

Parágrafo único. Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras 

de que trata o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 

superintendências regionais de desenvolvimento para análise a proposta dos programas de 

financiamento para o exercício seguinte. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.177, de 

12/1/2001 e com nova redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

 

Art. 15-A. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001 e revogado pela Lei 

Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 16. O Banco da Amazônia S.A. - BASA, o Banco do Nordeste do Brasil S.A. 

- BNB e o Banco do Brasil S.A. - BB são os administradores do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Norte - FNO, do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE e do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO, respectivamente.  
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§ 1º O Banco do Brasil S.A. transferirá a administração, patrimônio, operações e 

recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste - FCO para o Banco de 

Desenvolvimento do Centro-Oeste, após sua instalação e entrada em funcionamento, 

conforme estabelece o art. 34, § 11, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001) 

 

Art. 17. As instituições financeiras gestoras dos referidos Fundos farão jus à taxa 

de administração de três por cento ao ano, calculada sobre o patrimônio líquido do Fundo 

respectivo e apropriada mensalmente. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.126, de 

10/11/1995) 

............................................................................................................................................. 

 

VI - DO CONTROLE E PRESTAÇÃO DE CONTAS 

.............................................................................................................................................  

 

Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 

superintendências regionais de desenvolvimento relatório circunstanciado sobre as atividades 

desenvolvidas e os resultados obtidos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

§ 1º O exercício financeiro de cada Fundo coincidirá com o ano civil, para fins de 

apuração de resultados e apresentação de relatórios.  

§ 2º Deverá ser contratada auditoria externa, às expensas do Fundo, para 

certificação do cumprimento das disposições constitucionais e legais estabelecidas, além do 

exame das contas e outros procedimentos usuais de auditagem.  

§ 3º Os bancos administradores deverão colocar à disposição dos órgãos de 

fiscalização competentes os demonstrativos, com posições de final de mês, dos recursos, 

aplicações e resultados dos Fundos respectivos.  

§ 4º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das demonstrações 

contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho deliberativo da 

superintendência do desenvolvimento, juntamente com sua apreciação, às comissões que 

tratam da questão das desigualdades inter-regionais de desenvolvimento na Câmara dos 

Deputados e no Senado Federal, para efeito de fiscalização e controle. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 129, de 8/1/2009) 

§ 5º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das demonstrações 

contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho deliberativo de 

desenvolvimento regional, juntamente com sua apreciação, a qual levará em consideração o 

disposto no § 4º deste artigo, à Comissão Mista permanente de que trata o § 1º do art. 166 da 

Constituição Federal, para efeito de fiscalização e controle, devendo ser apreciado na forma e 

no prazo do seu regimento interno. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.177, de 12/1/2001 e 

com nova redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

 

VII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 21. Até a aprovação da proposta prevista no inciso I do art. 14 desta Lei, 

ficam as instituições financeiras federais de caráter regional autorizadas a aplicar os recursos 

dos respectivos Fundos de acordo com as diretrizes gerais estabelecidas no art. 3° desta Lei.  

§ 1º Dentro de 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta Lei, as instituições 

financeiras federais de caráter regional apresentarão, aos Conselhos Deliberativos das 

respectivas superintendências de desenvolvimento regional, as propostas de programas de 

financiamento de que trata o parágrafo único do art. 14 desta Lei, as quais deverão ser 

aprovadas até 60 (sessenta) dias após o recebimento.  

§ 2º As operações realizadas antes da aprovação de que trata o parágrafo anterior, 

pelas instituições financeiras federais de caráter regional, com os recursos dos Fundos 

Constitucionais de Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, ficam ao abrigo desta 

Lei, inclusive para efeito de eventuais benefícios financeiros.  

 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário.  

 

Brasília, 27 de setembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  
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§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA DÍVIDA E DO ENDIVIDAMENTO 

....................................................................................................................................................... 
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Seção IV 

Das Operações de Crédito 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção II 

Das Vedações 

 

Art. 34. O Banco Central do Brasil não emitirá títulos da dívida pública a partir de 

dois anos após a publicação desta Lei Complementar.  

 

Art. 35. É vedada a realização de operação de crédito entre um ente da Federação, 

diretamente ou por intermédio de fundo, autarquia, fundação ou empresa estatal dependente, e 

outro, inclusive suas entidades da administração indireta, ainda que sob a forma de novação, 

refinanciamento ou postergação de dívida contraída anteriormente.  

§ 1º Excetuam-se da vedação a que se refere o caput as operações entre instituição 

financeira estatal e outro ente da Federação, inclusive suas entidades da administração 

indireta, que não se destinem a:  

I - financiar, direta ou indiretamente, despesas correntes;  

II - refinanciar dívidas não contraídas junto à própria instituição concedente.  

§ 2º O disposto no caput não impede Estados e Municípios de comprar títulos da 

dívida da União como aplicação de suas disponibilidades.  

 

Art. 36. É proibida a operação de crédito entre uma instituição financeira estatal e 

o ente da Federação que a controle, na qualidade de beneficiário do empréstimo.  

Parágrafo único. O disposto no caput não proíbe instituição financeira controlada 

de adquirir, no mercado, títulos da dívida pública para atender investimento de seus clientes, 

ou títulos da dívida de emissão da União para aplicação de recursos próprios.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 
 

Dispõe sobre as operações com 

recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, do Nordeste e do 

Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7827, de 27 

de setembro de 1989, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A partir de 14 de janeiro de 2000, os encargos financeiros dos 

financiamentos concedidos com recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do 
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Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que trata a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, 

serão os seguintes: (Vide art. 1º do Decreto nº 6.367, de 30/1/2008) 

I - operações rurais:  

a) agricultores familiares enquadrados no Programa Nacional de Fortalecimento 

da Agricultura Familiar - PRONAF: os definidos na legislação e regulamento daquele 

Programa;   

b) mini produtores, suas cooperativas e associações: seis por cento ao ano;   

c) pequenos e médios produtores, suas cooperativas e associações: oito inteiros e 

setenta e cinco centésimos por cento ao ano;   

d) grandes produtores, suas cooperativas e associações: dez inteiros e setenta e 

cinco centésimos por cento ao ano;   

II - operações industriais, agro-industriais e de turismo:  

a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;   

b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao ano;   

c) empresa de médio porte: doze por cento ao ano;   

d) empresa de grande porte: quatorze por cento ao ano.   

III - operações comerciais e de serviços:  

a) microempresa: oito inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano;   

b) empresa de pequeno porte: dez por cento ao ano;   

c) empresa de médio porte: doze por cento ao ano;   

d) empresa de grande porte: quatorze por cento ao ano.   

IV - operações florestais destinadas à regularização e recuperação de áreas de 

reserva legal e de preservação permanente degradadas: 4% (quatro por cento) ao ano. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.775, de 

17/9/2008) 

§ 1º (VETADO)  

§ 2º O del credere do banco administrador, limitado a três por cento ao ano, está 

contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será reduzido em 

percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval.  

§ 3º Os contratos de financiamento conterão cláusula estabelecendo que os 

encargos financeiros serão revistos anualmente e sempre que a Taxa de Juros de Longo Prazo 

- TJLP apresentar variação acumulada, para mais ou para menos, superior a trinta por cento.  

§ 4º No mês de janeiro de cada ano, observadas as disposições do parágrafo 

anterior, o Poder Executivo, por proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda e da Integração 

Nacional, poderá realizar ajustes nas taxas dos encargos financeiros, limitados à variação 

percentual da TJLP no período.  

§ 5º Sobre os encargos de que tratam as alíneas "b", "c" e "d" do Inciso I e as 

alíneas dos Incisos II e III deste artigo, serão concedidos bônus de adimplência de vinte e 

cinco por cento para mutuários que desenvolvem suas atividades na região do semi-árido 

nordestino e de quinze por cento para mutuários das demais regiões, desde que a parcela da 

dívida seja paga até a data do respectivo vencimento.  

§ 6º No caso de inclusão de município na região do semiárido após a contratação 

do financiamento, o bônus de que trata o § 5º deste artigo será elevado para 25% (vinte e 

cinco por cento), a partir da data de vigência da referida alteração da situação. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 
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§ 7º No caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem 

prejuízo das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer 

benefício, especialmente os relativos ao bônus de adimplência. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

 

Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados 

pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos pactuados com os 

devedores, excluído o del credere correspondente. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.199-14, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 Altera a legislação do imposto sobre a renda 

no que se refere aos incentivos fiscais de 

isenção e de redução, define diretrizes para os 

incentivos fiscais de aplicação de parcela do 

imposto sobre a renda nos Fundos de 

Investimentos Regionais, e dá outras 

providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso do da atribuição que lhe confere o 

art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento 

farão jus, a partir de 1º de janeiro de 2001, à taxa de administração de três por cento ao ano 

sobre o patrimônio líquido dos respectivos Fundos, apropriada mensalmente.  

Parágrafo único. A taxa de administração de que trata o caput fica limitada, em 

cada exercício, a vinte por cento do valor das transferências de que trata a alínea "c", inciso I, 

do art. 159 da Constituição Federal, realizadas pelo Tesouro Nacional a cada um dos bancos 

administradores.  

 

Art. 14. Fica estendido até:  

I - 30 de setembro de 2001, o prazo de que trata o § 2º do art. 3º da Lei nº 10.177, 

de 12 de janeiro de 2001, para manifestação dos mutuários;  

II - 28 de dezembro de 2001, o prazo de que trata o § 3º do art. 3º da Lei nº 

10.177, de 2001, para encerramento das negociações, prorrogações e composições de dívidas 

ali referenciadas.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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